
 
  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 

TERMO DE CONTRATO 

Contrato nº 2025.000117.22101.01  

Processo nº 2025- ZCDL7 

ID CidadES nº 2025.500E0600001.16.0010 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA E A EMPRESA CARPLAC 

COMERCIO E SERVICOS LTDA PARA A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 

CONFECÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA, DE PLACAS DE 

SINALIZAÇÃO, VISUAL E TÁTIL, INTERNA E 

EXTERNA, E DE ACESSIBILIDADE, NAS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda, 

adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 27.080.571/0001-30, 

com sede na Rua João Batista Parra, nº 600. Ed. Aureliano Hoffman, Enseada do Suá, 

Vitória-ES. CEP: 29050-375, representada legalmente pelo seu Subsecretário de 

Estado para Assuntos Administrativos, Sr. Alex Favalessa dos Santos, servidor público, 

nomeado(a) pelo Decreto nº 1101-S, de 10 de junho de 2024, portador da Matrícula 

Funcional nº 3692710, e a Empresa CARPLAC COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

doravante denominada CONTRATADA, com sede TRECHO SIA 17 RUA 01, Nº 70, 

zona industrial (Guara), 71.200-201, Brasília- DF, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.622.354/0001-66 neste ato representado(a) por Alessandra Moraes Pereira da Silva, 

conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, ajustam 

o presente CONTRATO de Contratação de serviços de confecção, com fornecimento 

de material e mão de obra, de placas de sinalização, visual e tátil, interna e externa, e 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
de acessibilidade, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 

5.545-R/2023, de acordo com os termos do processo acima mencionado, parte 

integrante deste instrumento independente de transcrição, juntamente com a Proposta 

apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas 

nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá 

pelas Cláusulas Seguintes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de 

confecção, com fornecimento de material e mão de obra, de placas de sinalização, 

visual e tátil, interna e externa, e de acessibilidade, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

(a) Termo de Referência; 

(b) a Proposta Comercial da Contratada; 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1 - O valor total da contratação é de R$ 338.002,10 (Trezentos e trinta e oito mil, dois 

reais e dez centavos.) 

GRUPO 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

 

 

 

 

 

1 

TOTEM EXTERNO I - Estrutura interna em aço 

galvanizado com proteção a corrosão, fechamento por 

meio de alumínio composto 3mm de espessura, 

acabamento escovado com instalação por meio de 

perfil de alumínio extrudado anodizado fosco perfil 

iluminado por fita de led´s 6.500K. Letras e logo 

vazadas na chapa de aluminio composto com 

aplicação de acrilico black/white 3mm de espessura, 

 

 

 

 

 

M² 

 

 

 

 

 

7,29 

 

 

 

 

 

R$ 7.410,00 

 

 

 

 

 

R$ 54.018,90 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 

iluminação interna por meio de LED´s cor branco 

neutro, 6500k. Fixação: Por meio de fundação e 

sapatas. Peça: uma face. 

 

 

 

 

 

3 

FACHADA - Estrutura interna em aço galvanizado com 

proteção a corrosão, fechamento por meio de alumínio 

composto 3mm de espessura, acabamento escovado 

com instalação por meio de perfil de alumínio 

extrudado anodizado fosco perfil iluminado por fita de 

led´s 6.500K. Letras e logo vazadas na chapa de 

aluminio composto com aplicação de acrilico black 

/white 3mm de espessura, iluminação interna por meio 

de LED´s cor branco neutro, 6500k. Fixação: 

Contraposta. Medida: 5x1,5m 

 

 

 

 

 

M² 

 

 

 

 

 

7 

 

 

 

 

 

R$ 7.550,00 

 

 

 

 

 

R$ 52.850,00 

 

 

 

 

 

 

11 

PLACA DIRECIONAL DE LOCAL - Especificações 

Técnicas: Régua 1: altura 12cm, comprimento: 50,4cm, 

com aplicação de vinil adesivo impressão digital UV. 

Régua 2: altura 5cm, comprimento: 50,4cm, com 

aplicação de vinil adesivo impressão digital UV. 

Suporte 3: Construído em acrilico branco 8mm de esp. 

Fixação através de 04 ou 08 parafusos de acabamento 

na cor prata. Material: Sistema modular intercambiável 

em alumínio extrudado e anodizado prata fosco, com 

sistema de travamento antifurto/vandalismo, 

acabamento em plástico abs injetado (detalhes no item 

6.2 do Projeto Complementar de Sinalização). Fixação: 

contraposta por meio de fita dupla face e/ou parafusos 

embutidos. 

 

 

 

 

 

 

 

M² 

 

 

 

 

 

 

16,80 

 

 

 

 

 

 

R$  5.630,00 

 

 

 

 

 

 

R$94.584,00 

 

 

14 

PLACA DIVERSA - Material: Identificação em acrílico 

cristal 3mm, com aplicação de vinil impresso UV. 

Fixação: Contraposta, por meio de fita dupla face VHB 

3M. Medida: 30x12cm. 

 

 

M² 

 

 

8,652 

 

 

R$  2.700,00 

 

 

R$23.360,40 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 

 

 

 

 

 

16 

PLACA AÉREA B - Identificação aérea com sistema de 

comunicação visual intercambiável em alumínio 

extrudado com acabamento anodizado. Deve conter 

sistema de travamento antifurto/vandalismo e remoção 

total dos módulos pela frente. Réguas medindo 

500x200mm. Acabamentos laterais das réguas em 

plástico abs injetável. Inscrições em vinil impressão 

digital ultravioleta. Suporte central em perfil de aço 

carbono. Fixação: Aérea com cabo de aço e parafusos 

de acabamento, com variação da altura de acordo com 

o pé direito do local (Placa Dupla Face). 

 

 

 

 

 

M² 

 

 

 

 

 

0,6 

 

 

 

 

 

R$ 

7 .544 ,00 

 

 

 

 

 

R$4.526,40 

17 LETRAS CAIXA - Letras caixa fabricadas em aço 

escovado ou brilhante. Fixação pinos ou fita dupla face. 

Medida de até 20cm. 

UND 73 R$ 400,00 R$ 29.200,00 

20 LETRAS CAIXA - Letras caixa fabricadas em aço 

escovado ou brilhante. Fixação pinos ou fita dupla face. 

Medida de 61 a 80 cm de altura. 

UND 1 R$ 1.990,00 R$ 1.990,00 

27 VINIL - Logo em vinil adesivo impressão digital 1200 dpi´s 

alta definição, devidamente laminado com proteção UV e 

acabamento fosco. 

M² 28,048 R$ 425,00 R$ 11.920,40 

28 FAIXAS - Faixas para portas de blindex em vinil jateado 

Avery ou 3M, com impressao UV digital com a logo 

colorida 

ML 84 R$ 320,00 R$ 26.880,00 

30 PAINEL INFORMATIVO - Quadro com estrutura em 

metalon, revestimento em ACM 3mm, logo e textos em 

vinil adesivo recortado, 10 display´s em acrílico cristal para 

encaixe de folha A-4. PAINEL INFORMATIVO - Quadro 

com estrutura em metalon, revestimento em ACM 3mm, 

logo e textos em vinil adesivo recortado, 10 display´s em 

acrílico cristal para encaixe de folha A-4. 

M² 5,94 R$ 4.200,00  R$ 24.948,00 

31 PÚLPITO ACRÍLICO - Tampo leitura medida: 

60x40x1,5cm (dobra) em acrilico cristal 10mm, tampo 

inferior em acrilico preto medida: 50x30cmx1,5cm (dobra), 

peça curvada em aço inox escovado 304, logo em vinil 

adesivo, 02 tubos de 02 polegadas, altura na parte forntal 

115cm, parte interna 110cm, para sustentação em aço 

inox escovado, base em acrilico preto 10mm medida: 

60x40cm, com laterais em acrilico preto 3mm para cobrir 

UND 1 R$ 4.320,00  R$ 4.320,00 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 

os 04 rodizios com travas.Fixação: Autoportante. 

41 DISPLAY DE ACRÍLICO A4 - Display em acrilico cristal 

3mm de espessura, fechamento em sua totalidade, 

abertura somente na parte superior para encaixe de folha 

A-4. Fixação contraposta por meio de fita dupla face VHB. 

UND 4 R$ 95,00  R$380,00 

42 DISPLAY - Display em acrilico cristal 3mm de espessura, 

modelo V invertido medidas: 21x5x5cm. Para encaixe de 

folhas em ambos os lados. 

UND 50 R$ 75,00  R$ 3.750,00 

43 PRISMA DE IDENTIFICAÇÃO - Em acrilico cristal 3mm 

de esp., em formato V invertido, altura 12cm comprimento 

25cm, possibilitando a personizalição de informações 

através de papel impresso. Acabamento lateral em acrilico 

preto 3mm. Fixação autoportante. 

UND 2 R$ 225,00  R$450,00 

45 PEÇA EM PVC - Peça em PVC 2mm de esp., com 

aplicação de Vinil adesivo impressao digital em alta 

definição. Fixação fita dupla face. 

M² 4,02 R$ 1.200,00  R$ 4.824,00 

 

VALOR TOTAL DO GRUPO 01 = R$338.002,10 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos (impostos etc.), encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

cujo termo inicial será o da proposta. 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
2.5 - Fica eleito o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE para 

eventual reajustamento de valor contratual. 

2.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.7 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

2.8 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

2.9 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na 

ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo índice 

definido para a Administração Estadual na contratação de serviços semelhantes. 

2.10 - O reajuste de preços será formalizado por apostilamento.  

2.11 - Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 

no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 

2.12 - O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, 

de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

2.13 - O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, observará, 

conforme a natureza do objeto contratual, as regras previstas nos arts. 45 a 53 do 

Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei nº 14.133/2021, inclusive quanto à renúncia 

irretratável por ausência de requerimento formal durante a vigência do contrato e antes 

de eventual prorrogação (art. 46 do Decreto). 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
3.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses e terá início no dia posterior ao 

da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PCNP, sendo finalizado com a entrega, recebimento e pagamento, na forma do art. 105 

da Lei 14.133/2021. 

4.1.1 - O prazo de execução dos serviços será em 120 dias após o recebimento 

da Ordem de Serviço. 

4.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado.  

4.2.1 - A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com 

a exposição das justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso. 

4.3 - A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o que dispõe 

no art. 22 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e em orientações complementares da 

Administração Estadual. 

4.4 - Não obstante o prazo estipulado nesta Cláusula, aplica-se a este Contrato as 

hipóteses de extinção previstas no art. 106, III, da Lei 14.133/2021, mediante 

justificativa da medida excepcional e prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Estado, 

constituindo condições resolutivas do contrato: 

4.4.1 - A inexistência ou insuficiência de dotações orçamentárias nas respectivas Leis 

Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas, acarretando a 

extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

4.4.2 - A ausência de vantagem para a Administração na manutenção do contrato, 

desde que o Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato 

com ao menos 2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima data de 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato a partir da referida data de 

aniversário contratual. 

4.5 - Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas 

estipuladas acima, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

5.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 220901; 

Fonte de Recursos: 759; 

Programa de Trabalho: 10.22.901.04.123. 0050. 2151; 

Elemento de Despesa: 339030; 

 

5.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
8.1 - Compete à Contratada: 

8.1.1 - Cumprir todas as obrigações, as condições e os prazos relativos a entrega do(s) 

produto(s) adquirido(s) e/ou da execução do(s) serviço(s) contratado(s), conforme 

definido no Termo de Referência; 

8.1.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente do Contratante; 

8.1.3 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021; 

8.1.4 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia e/ou 

vigência, conforme definido no Termo de Referência. 

8.1.5 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 

8.1.5.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

8.1.5.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

8.1.5.3 - Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

8.1.5.4 - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

8.1.5.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.1.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE 

e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.1.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 

8.1.8 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.10 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

8.1.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas; 

8.1.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.1.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 

8.1.15 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

8.1.16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

8.1.17 - Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

8.1.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina; 

8.1.19 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

8.1.20 - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 

segurança e à saúde no trabalho; 

8.1.21 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, 

jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

8.1.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos 

de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de 

idade, observada a legislação pertinente; 

8.1.23 - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho 

noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 

constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 

6.481, de 12 de junho de 2008; 

8.1.24 - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, 

violência e assédio no ambiente de trabalho; 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 

8.1.25 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato; 

8.1.25.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.26 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.27 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

8.1.28 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.29 - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 

8.1.30 - Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de 

proteção coletiva (EPC),quando for o caso; 

8.1.31 - Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

8.1.32 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

8.1.33 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 

internas da Administração; 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 

8.1.34 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.2 - Compete à Contratante: 

8.2.1 - Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

8.2.2 - Definir o local para entrega dos produtos adquiridos e/ou da execução dos 

serviços contratados, conforme definido no Termo de Referência; 

8.2.3 - Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização da 

entrega dos produtos adquiridos e/ou da execução do(s) serviço(s) contratado(s), 

conforme definido no Termo de Referência; 

8.2.4 - Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à 

execução dos contratos no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo 

do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.2.5 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período.  

8.2.6 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.2.7 - Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.2.8 - Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.2.8.1 - Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta 

ou indiretamente o objeto contratado; 

8.2.8.2 - Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser 

pago pelo CONTRATADO; 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 

8.2.8.3 - Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.2.8.4 - Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos; 

8.2.8.5 - Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas 

fora do escopo do objeto da contratação; e 

8.2.8.6 - Prever exigências que constituam intervenção indevida da 

Administração na gestão interna do CONTRATADO. 

8.2.8.7 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste; 

8.2.8.8 - A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

8.2.8.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico - financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias. 

8.2.8.10 - Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do 

projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.8.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3 - Da Proteção de Dados Pessoais. 

8.3.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

8.3.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

8.3.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

8.3.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

CONTRATADO. 

8.3.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

8.3.6 - É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

8.3.7 - O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e  

SUBCONTRATADOS  o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8.3.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

8.3.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

20
25

-M
0P

0Q
X

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
30

/1
2/

20
25

 1
2:

37
   

 P
Á

G
IN

A
 1

5 
/ 5

7



 
  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
8.3.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

8.3.11 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

8.3.12 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

8.3.13 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

9 - CLÁUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS 

9.1 - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 

14.133/2021, mediante manifestação formal da Procuradoria-Geral do Estado ou em 

conformidade com norma editada pela Procuradoria que dispense a análise jurídica. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado 

que: 

(a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

(b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

(c) der causa à inexecução total do contrato; 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
(d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

(e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

(f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

(g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

(h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da 

Lei 14.133/2021); 

10.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 14.133/2021); 

10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

5º, da Lei 14.133/2021); 

10.2.4 - Multas (art. 156, II, e § 3º, da Lei 14.133/2021), observados os seguintes 

parâmetros: 

10.3 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.4 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

10.1, de 15% a 20% do valor do Contrato. 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
10.5 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

10.6 - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do 

valor do Contrato. 

10.7 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,8% a 

1,5% do valor do Contrato. 

10.8 - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 

1% o valor do Contrato. 

10.9 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção unilateral do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular, 

convertendo a multa moratória em multa compensatória (art. 162, parágrafo único, da 

Lei 14.133/2021).   

10.10 - Em caso de reincidência, o valor total das multas aplicadas não poderá exceder 

o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

10.11 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 

9º, da Lei 14.133/2021). 

10.12 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.13 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021): 

(a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

(b) as peculiaridades do caso concreto; 

(c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

(d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
(e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.14 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 

14.133/2021). 

10.15 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021 para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, assim como as seguintes regras: 

10.15.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração 

deverá notificar o contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

10.15.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 

confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta reputada como infratora, a motivação para aplicação 

da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 

razões de defesa; 

10.15.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade de 

advertência será de 05 (cinco) dias úteis e de 15 (quinze) dias úteis para as demais 

penalidades, e serão contados na forma do art. 183 da Lei 14.133/2021; 

10.15.4 - O contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 

considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na 

ausência da comunicação; 

10.15.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, a Administração proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas 

legais cabíveis, resguardado o direito de recurso, que deverá ser exercido nos termos 

da Lei 14.133/2021; 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
10.16 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 

10.17 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 

10.18 -  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 14.133/2021). 

10.19 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 

14.133/2021. 

10.20 - Os débitos relativos a multas moratória e compensatória e as indenizações 

cabíveis poderão ser descontados dos valores devidos pela Administração ao 

contratado e, se insuficientes, a diferença poderá ser descontada da garantia prestada 

ou ser objeto de cobrança judicial (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021). 

10.20.1 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos decorrentes de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o Estado do Espírito Santo.  
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
10.21 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos 

termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 

processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 

FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA 

11.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade 

fiscal, social ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias 

úteis regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o 

procedimento de aplicação de sanções. 

11.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 

seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 

tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

11.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será 

imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

11.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a 

empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração 

decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de 

fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos 

prejuízos ao interesse público. 

11.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 

Contratante informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os 

créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
12.2 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.4 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do CONTRATADO: 

12.5 - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.6 - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.7 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

12.8 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.9 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.11 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.12 - Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13 - Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.14 - Das indenizações e multas. 
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  PROCESSO Nº 2025-ZCDL7 
12.15 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

12.16 - O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.17 - nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.18 - nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter 

os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.19 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

13.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão 

acolhidos nos termos do arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A execução do contrato será acompanhada pelo gestor e pelo fiscal designados 

pela autoridade competente do órgão ou entidade, os quais representarão a 

Administração e confirmarão o recebimento do objeto contratado, observadas as 

disposições deste contrato. Sem esse recebimento, não será permitido qualquer 

pagamento. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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15.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, (preencher 

no momento de assinatura do contrato, com nome completo, nacionalidade, profissão e 

estado civil do representante da empresa). 

15.2 - O representante da CONTRATADA deverá realizar o cadastro no Sistema 

Corporativo de Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais - EDOCS do Governo do 

Estado do Espírito Santo para envio e recebimento de documentos oficiais. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.2 - Na ausência de prazo previamente estabelecido para o cumprimento de 

determinações emitidas pelo Contratante, será aplicado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de ciência formal da determinação pela Contratada. Esse 

prazo poderá ser prorrogado, a critério exclusivo do Contratante, mediante solicitação 

formal e devidamente justificada pela Contratada. 

17 - PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

18.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, 

para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
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instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

18.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 

interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução 

administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de 

um ou mais meios de solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar 

Estadual n° 1.011/2022. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e 

forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

_________________________________ 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO – SEFAZ 
Alex Favalessa dos Santos 

Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos 
 

_________________________________ 

CARPLAC COMERCIO E SERVICOS LTDA  
Alessandra Moraes Pereira da Silva  

855.141.951-04 
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ANEXO I  
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ANEXO II 
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